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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS Nº 001/2017 
EDITAL DE ABERTURA 

 
RODOLFO RODRIGUES MARCONDES Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DESALESÓPOLIS, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, sob a organização da empresa DEDALUS 
CONCURSOS &TREINAMENTOS EIRELI - ME, CNPJ 10.336.643/0001-64, site: www.dedalusconcursos.com.bre com a 
supervisão da Comissão Especial nomeada pelo Ato da Presidência nº 001/2017, datado de 1º de Fevereiro de 2017, faz 
saber que realizará, no período de 02 de Março de 2017 até 03 de Abrilde2017, inscrições para Concurso Público 
nº001/2017, para o provimento do cargo público de Motorista Legislativo, regido pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), com fundamentação legal no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e disposições contidas na Lei 
Orgânica do Município, Leis Municipais e demais Legislações pertinentes, conforme disposição legal e de acordo com as 
seguintes disposições deste Edital. 

 

1. DOS CARGOS EVAGAS 
1.1 O Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para preenchimento, sob o Regime Celetista, de 

acordo com a Constituição Federal e disposições contidas na Lei Orgânica do Município, Leis Municipais e 
demais Legislações pertinentes, da vaga existente no quadro de pessoal da CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS, para o cargo público contido na tabela abaixo, ou de outra(s) 
vaga(s) que eventualmente seja(m) criada (s) por lei, durante o período de validade deste Concurso Público. 

1.2 A validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar 
da data de homologação do certame. 

1.3 Os cargos, pré-requisitos, vagas, remuneração, jornada de trabalho e o valor da taxa de inscrição são os 
estabelecidos no quadro aseguir: 

 
 

 
Item 

 
Cargo Total 

de 
vagas 

 
Salário Base 

(R$) 

Jornada 
de 

trabalho
semanal 

 
Escolaridade / 
Pré-requisito 

Taxa da 
inscrição 

(R$) 

001 MOTORISTA LEGISLATIVO 01 
R$1.178,65 
+ benefícios 

40h 

Ensino Fundamental 
Completo com CNH 

categoria “B” de 
acordo com a 

legislação vigente 

R$30,00 

 
 

1.4 Além do salário base, o candidato que for aprovado dispõe dos benefícios citados na legislação municipal, 
Lei Complementar n°001/92, ao qual “São assegurados aos servidores Públicos Municipais os seguintes 
direitos: Remuneração adicional de 10% (dez por cento) ao salário base, pela conclusão de curso de 2° grau, 
profissionalizante ou não, e mais 20% (vinte por cento) pela conclusão de curso superior, que será concedida 
uma só vez para cada nível, sendo acumulada no segundo caso”. 

1.5 O horário de trabalho será estabelecido pela CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SALESÓPOLIS, de acordo com a necessidade e peculiaridade doserviço. 
 

2. DAINSCRIÇÃO 
2.1. Para participar do Concurso Público nº001/2017 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as 

normas deste Edital e seus anexos, que declara conhecer e concordar com todos os requisitos necessários 
a habilitação no emprego público, bem como se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de 
quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados nos meios definidos no Item 2 deste Edital, dos 
quais não poderá alegardesconhecimento. 

2.2. As inscrições serão somente via internet e terão início a partir do dia 02 de Março de 2017até as 23h59 
min. do dia 03 de Abril de 2017. 

2.3. Não serão permitidas inscrições presenciais, via correios, fora do prazo estabelecido, ou qualquer outro 
meio que não o estabelecido no subitem 2.2. 

2.4. Para participar do Concurso Público nº 001/2017 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente as 
normas deste Edital e seus anexos, que declara conhecer e concordar com todos os requisitos necessários 
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a habilitação no emprego público, bem como se compromete a acompanhar e tomar conhecimento de 
quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados publicados nos meios definidos neste Edital, dos quais 
não poderá alegar desconhecimento. 

2.5. Para realização da inscrição o candidato deverá acessar o site www.dedalus.listaeditais.com.brno período 
de inscrição, e seguir os seguintes procedimentos: 

2.5.1. Acessar o endereço eletrônico: www.dedalus.listaeditais.com.bre clicar no link Área do Candidato; 
2.5.2. Inserir o CPF; 
2.5.3. Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o 

login e realizar a inscrição; 
2.5.4. Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados, 

seguindo as instruções; 
2.5.5. Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição; 
2.5.6. Imprimir o Boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o pagamento até04 de Abril de 2017. 

2.6. O pagamento correspondente ao valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado em qualquer agênciabancária, 
internet banking ou casas lotéricas, até a data de vencimento estipulada no boleto bancário. 

2.7. Não será aceito pagamento do valor da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência, 
DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período das 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados nesteEdital. 

2.8. Verificando-se mais de uma inscrição do candidato será considerada apenas a inscrição mais RECENTE, ou 
seja, a última inscrição realizada pelo candidato, ainda que o mesmo tenha efetuado o pagamento da inscrição 
cancelada. 

2.9. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da 
inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquertempo. 

2.10. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de inscrição. 
 

3. DA ISENÇÃO DA TAXA DEINSCRIÇÃO 
3.1. Ficam isentos do pagamento de taxa de inscrição os candidatos que atendem os requisitos dispostos na Lei 

Municipal nº 1.724, de 20 de Junho de2016. 
3.2. A isenção só poderá ser solicitada no momento da inscrição para o Concurso Público nº001/2017. 
3.3. O cumprimento dos requisitos dispostos na Lei Municipal nº 1.724, de 20 de Junho de 2016, para a 

concessão de isenção deverá ser comprovado pelocandidato. 
3.4. Os documentos comprobatórios para isenção da taxa de inscrição deverão ser entregues na Câmara 

Municipal da Estância Turística de Salesópolis, sito a Rua Alferes José Luiz de Carvalho, 380, Centro - 
Salesópolis/SP, de Segunda a Sexta das 08h00 às 17h00, no período vigente da inscrição do Concurso 
Público nº001/2017 de acordo com o subitem 2.2 desteedital. 

3.5. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis o candidato que prestar informação falsa com intuito de usufruir 
da isenção a que se refere o item 3.1 estará sujeitoa: 

3.5.1 Cancelamento da inscrição e exclusão do concurso público, se a falsidade for constatada antes da 
homologação de seuresultado; 
3.5.2 Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes 
da nomeação para ocargo; 
3.5.3 Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

3.6. Os documentos comprobatórios serão analisados pela Comissão Especial Organizadora do Concurso 
Público e pela EmpresaDÉDALUS CONCURSOS. 

3.7. Os candidatos deferidos e indeferidos na condição de isenção da taxa de inscrição serão publicados no 
edital de homologação das inscrições, conforme ANEXO IV desteedital. 

 

4. REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOSPÚBLICOS 
4.1 O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, será 

investido no Emprego Público, se atendidas às seguintesexigências: 
4.1.1Seja brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro que goze das prerrogativas do art. 12 e do Inciso I do art. 

37 da Constituição daRepública; 
4.1.2 Gozar dos direitos politicos; 
4.1.3 Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data daposse; 
4.1.4 Estar quite com as obrigaçõeseleitorais; 
4.1.5 Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidatos do sexo masculino; 
4.1.6 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Emprego Público, que poderá ser 

aferida mediante perícia médica, realizada pelo serviço médico oficial da Prefeitura do Município de 
Salesópolis, ou, em sua falta, de quem a Câmara Municipalindicar; 

4.1.7 Comprovar escolaridade exigida para o Emprego Público, conforme solicitado no subitem 1.3 
desteedital; 

http://www.dedalus.listaeditais.com.br/
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4.1.8 Possuir a Carteira Nacional de Habilitação válida, nacategoria “B” a no mínimo 1 (um) ano, ou Carteira 
de Habilitação Categoria “C”, “D” ou “E”; 

4.1.9 O condutor da categoria “B” que for convocado para assumir o cargo deverá se enquadrar na Lei 
n° 10.350/2001; 

4.1.10 Na data da posse, o candidato que tenha excedido a pontuação máxima permitida pelo Código 
Brasileiro de Trânsito será automaticamente desclassificado mesmo se aprovado; 

4.2. Os requisitos descritos no item 4.1 deste Edital deverão ser atendidos cumulativamente e a comprovação 
de atendimento deverá ser feita na data da posse através de documentação original, juntamente com fotocópia 
ou cópiaautenticada. 

4.3. A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 4.1 deste Edital impedirá a 
posse docandidato. 

 

5. DADIVULGAÇÃO 
5.1 A divulgação oficial de todos os Editais que fazem parte de Concurso Público nº001/2017 será efetuada 

através de publicações nos seguinteslocais: 
5.2 Todos os atos do Concurso Público serão publicados, na íntegra, no mural de publicações da CÂMARA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS, sito a Rua Alferes José Luiz de Carvalho, 380, 
Centro - Salesópolis/SP, no site oficial da Câmara Municipal: www.camarasalesopolis.sp.gov.br, nos sites 
da empresa: dedalus.listaeditais.com.bre www.dedalusconcursos.com.br 

5.3 A partir da homologação deste evento, todos os atos inerentes às convocações serão efetuadas sob 
responsabilidade exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS, 
observados os trâmites internos de contratação e a legislaçãopertinente. 

5.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, avisos e 
comunicados referentes a este Concurso Público, que sejam publicados através dos meios de divulgação 
citados no subitem 5.2. 

 

6. DA PROVA OBJETIVA - ELIMINATÓRIA ECLASSIFICATÓRIA 
6.1 A data prevista para as provas objetivas é o dia30 de Abril de 2017, em locais e horários a serem 

divulgados após a homologação das inscrições, conforme disposto no anexo IV – Cronograma do 
presenteedital. 

6.2 A data é prevista, podendo ser alterada pela CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SALESÓPOLIS. 

6.3 Os candidatos deverão comparecer no local de aplicação das provas munidos de DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL (COM FOTOGRAFIA), o não comprimento deste item impedirá o acesso do 
candidato ao local deprova. 

6.4 Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se apresentar após o 
horário determinado, mesmo que o início da prova tenha sido postergado por motivo de forçamaior. 

6.5 Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação epelos 
Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, 
etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional dehabilitação. 

6.6 Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de identificação original, por 
motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, com data não superior a 30 dias da data da realização da prova do Concurso Público 
para EmpregoPúblico. 

6.7 Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e suaassinatura. 

6.8 A Prova objetiva para todos os cargos tem caráter eliminatório e classificatório sendo composta de 40 
(quarenta) questões objetivas de múltipla escolha, com 04 (quatro) opções de respostas, com somente uma 
opção válida e com peso diferenciado, conforme estabelecido no Anexo III do presente Edital, e cujo 
conteúdo programático está especificado no Anexo I desteEdital. 

6.9 A prova objetiva de múltipla escolha terá duração máxima de 02h30 (duas horas e trinta minutos) e mínima 
de 1 (uma) hora, para todos os EmpregosPúblicos. 

6.10 A prova objetiva de múltipla escolha será atribuída um valor de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. O candidato 
deverá obter um mínimo de 50 (cinquenta) pontos para aprovação no ConcursoPúblico. 

6.11 O nível de complexidade e exigência quanto ao conteúdo das provas variará de acordo com o grau de 
escolaridade exigido para preenchimento do Emprego Público ao qual o candidato estiver concorrendo. 

6.12 Na hipótese de anulação de questões da prova, quando de sua avaliação, as mesmas serão pontuadas 
como corretas para todos oscandidatos. 

http://dedalus.listaeditais.com.br/
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6.13 Não serão consideradas: 
6.13.1 As questões da prova assinaladas no cartão de respostas que contenham emendas e/ou rasuras, ainda 

quelegíveis; 
6.13.2 As questões da prova que contenham mais de uma opção de resposta assinalada no cartão de respostas; 
6.13.3 As questões da prova que não estiverem assinaladas no cartão derespostas; 
6.13.4 A prova cujo cartão de respostas for preenchido fora das especificações contidas no mesmo ou nas 

instruções daprova. 
6.14 O candidato deverá chegar ao local das provas com 1h00 (uma) hora de antecedência do início das 

mesmas, munido de COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DEFERIDA e portando um documento de 
identificação original com foto e caneta esferográfica de tinta PRETA fabricada em material transparente, 
lápis eborracha. 

6.15 Os candidatos somente poderão se retirar do local da prova depois de transcorrido o tempo mínimo de 1h00 
(uma hora) do início da mesma, não podendo levar consigo o caderno deprova. 

6.16 Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva. O não comparecimento na Prova Objetiva, qualquer 
que seja a alegação, acarretará a eliminação automática do candidato docertame. 

6.17 É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário, divulgados pela organização do 
ConcursoPúblico. 

6.18 Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização da prova: 
6.18.1 Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a suarealização; 
6.18.2 For surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução daprova; 
6.18.3 Utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material deconsulta; 
6.18.4 Utilizar-se ou deixar ligados quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a 

comunicação de dados einformações; 
6.18.5 Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as 

autoridades pressentes oucandidatos; 
6.18.6 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento defiscal; 
6.18.7 Ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão deRespostas; 
6.18.8 Descumprir as instruções contidas no Caderno deQuestões; 
6.18.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dostrabalhos. 
6.18.10 A DÉDALUS CONCURSOS não enviará avisos pelosCorreios. 

 

7. DACLASSIFICAÇÃO 
7.1 A nota final para o cargo de Motorista Legislativo dar-se-á com o somatório da nota da prova objetiva e 

aptidão na provaprática. 
7.2 Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em lista de 

classificação para cadacargo. 
7.3 Na hipótese de igualdade de pontuação final, terão preferência, sucessivamente, os candidatos que 

preencherem osrequisitos: 
7.3.1 Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia das inscrições, atendendo a Lei 

Federal nº 10.741/03; 
7.3.2 Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; 
7.3.3 Maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa; 
7.3.4 Maior número de acertos nas questões de Legislação; 
7.3.5 Maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Gerais; 
7.3.6 Maior idade entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos; 
7.3.7 Candidato que apresentar Certificado de aprovação em Concurso Público nos últimos 5 (cinco) anos; 
7.3.8 O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008; 
7.3.9 Persistindo ainda o empate, será realizado sorteio com a participação dos candidatos envolvidos e Da 

Comissão Especial Organizadora de Concurso Público, nomeada através do Ato da Presidência nº 
001/2017 da CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DESALESÓPOLIS. 

7.4 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando 
sujeito às penalidades impostas pela CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS 
em caso deinverídicas. 

 

8. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTALEGISLATIVO. 
8.1 Serão convocados para a prova prática do cargo de Motorista Legislativo todos os candidatos habilitados e 

classificados de acordo com o item7 desteedital. 
8.2 O teste prático terá carátereliminatório. 
8.3 Não haverá segunda chamada para o testeprático. 
8.4 Para a realização da prova prática somente será admitido o candidato que apresentar Documento Original com 

foto que bem o identifique como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança, 
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pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade 
fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade, 
como por exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem 
como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº. 9.503/97). 

8.5 As provas práticas constituir-se-ão na execução de tarefas a serem realizadas individualmente pelo candidato, 
previamente elaboradas, com a avaliação através deplanilhas. 

8.6 A prova prática para MOTORISTA LEGISLATIVO visa avaliar a experiência, adequação de atitudes, postura e 
habilidades do candidatoem: 

8.6.1 Dirigir veículos leves, de acordo com itinerário definido peloavaliador; 
8.6.2 Responder pela segurança do avaliador e/ou cargas, passageiros, quando for ocaso; 
8.6.3 Verificar as condições de conservação e manutenção do veículo sob suaresponsabilidade; 
8.6.4 Realizar percursos na cidade e/ouestrada; 
8.6.5 Estacionar. 

8.7 A execução do teste prático será com tempo determinado peloavaliador. 
8.8 O candidato inapto no teste prático será automaticamente inabilitado no ConcursoPúblico. 
8.9 A DÉDALUS CONCURSOS NÃO MANDARÁ AVISOS PELO CORREIO. O LOCAL E HORÁRIO DA PROVA 
SERÃO DIVULGADOS NO SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL: http://camarasalesopolis.sp.gov.br/, NOS 
SITES DA EMPRESA: dedalus.listaeditais.com.brE www.dedalusconcursos.com.br 

 

9. DOSRECURSOS 

9.1 O candidato poderá interpor recursos contra todas as publicações, e tem até dois dias úteis para fazê‐lo, a contar 
do dia subsequente ao da divulgação, acessando, dentro da sua Área do Candidato, na mesma pagina em que 
realizou a sua inscrição:dedalus.listaeditais.com.br 

9.2 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento mencionado no subitem 9.1 deste Edital, 
devidamente fundamentado. 

9.3 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
9.4 Os recursos devem ser elaborados com argumentação lógica e consistentes e ainda obedecer às seguintes 

determinações, quando tratar da prova objetiva: 
a) Ser acrescido de indicação da bibliografia pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos; 
b) Serão automaticamente indeferidos recursos que não citarem referência ou apresentar fontes não confiáveis, 
como Wikipédia, Blogs e similares; 
c) Ser apresentado de forma independente para cada questão, ou seja, cada questão recorrida deverá ter um 
argumento recursal. 

9.5  Não será aceito recurso via postal, via fax, via requerimento administrativo, via correio eletrônico ou ainda fora do 
prazo, ou qualquer outro meio que não citado no subitem 9.1. 

9.6  O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão (ões) eventualmente anulada(s) será (ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes na prova, independente de interposição de recurso. 

9.7  Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora da Dédalus Concursos, por motivo de força de provimento de 
recurso, as provas serão corrigidas de acordo com o novo gabarito. 

9.8  Na ocorrência do disposto nos subitens 9.6 e 9.7 deste Edital, poderá haver alteração da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que 
não obtiver a nota mínima exigida. 

9.9  A decisão final da Banca Examinadora da Dédalus Concursos será soberana, definitiva, não existindo, desta 
forma, recurso contra o recurso. 

 

10. CONTRATAÇÃO 
10.1 Será nomeado o candidato aprovado em exame médico admissional, realizado por médico oficial, que avaliará 

sua aptidão física e mental para o exercício docargo. 
10.2 A convocação do candidato será feita respeitando-se a ordem da Lista de Classificação Final, conforme 

disposto no item 7 desteedital. 
10.3 A posse se dará na data designada pela administração, sem prazo paraprorrogação. 
10.4 O comparecimento à convocação com a apresentação dos documentos será de imediato, sem prazo para 

prorrogação. Deverá ser apresentada a CTPS do aprovado nomeado, para o devido registro do contrato que é 
regido pelaCLT. 

10.5 O não comparecimento na data da convocação implicará na exclusão do candidato de todo o processo sem 
direito arecurso. 

10.6 Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao estágio probatório, conforme dispõe o artigo 41, da 
ConstituiçãoFederal. 

10.7 É facultado à Administração exigir dos candidatos classificados, quando da nomeação, além da documentação 
prevista no item 4 deste Edital, outros documentos comprobatórios de bons antecedentes morais, criminais 
eadministrativos. 

http://camarasalesopolis.sp.gov.br/
http://dedalus.listaeditais.com.br/
http://www.dedalusconcursos.com.br/
http://dedalus.listaeditais.com.br/
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10.8 Identificado, a qualquer tempo, irregularidade na apresentação dos documentos acima mencionados, o 
candidato responsável será eliminado doconcurso. 

10.9 No ato de sua nomeação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se é ou já foi funcionário público 
(Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário oucontratado. 

10.10 Em caso positivo, o candidato deverá juntar certidão comprovando que não foi anteriormente demitido a bem 
do serviço público, cuja pena implique em vedação do ingresso em outros cargos/empregospúblicos. 

10.11 A não apresentação da declaração de que trata o subitem 10.9, ou da consequente certidão, culminará no 
indeferimento daposse. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕESGERAIS 
11.1 A Comissão Organizadora, nomeada através do Ato da Presidência nº001/2017 do Poder Legislativo, 

acompanhará e supervisionará todo o Concurso Público, e terá a responsabilidade de julgar os casos omissos 
ou duvidosos, ouvido a empresa DÉDALUSCONCURSOS. 

11.2 São impedidos de atuar como membros da Comissão Especial Organizadora do Concurso Público: cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, de candidato cuja 
inscrição haja sidodeferida. 

11.3 Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de inscrição de candidato que seja seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu 
desligamento daComissão. 

11.4 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para este Concurso Público, contidas nos 
comunicados, neste Edital, em editais complementares, avisos e comunicados a serem publicados. 

11.5 A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS e a empresa DÉDALUS 
CONCURSOS não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação 
dos candidatos, quando da realização das etapas destecertame. 

11.6 O candidato que fizer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que não possa satisfazer todas as 
condições enumeradas neste Edital, terá cancelada sua inscrição e serão anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que tenha sido aprovado nas provas e exames ou contratado. 

11.7 Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação para as provas 
correspondentes. Nesses casos, a alteração será mencionada em edital complementar, retificação, aviso ou 
errata a ser publicada, conforme disposto no subitem5.2. 

11.8 A empresa DÉDALUS CONCURSOS, responsável pela organização do concurso, não enviará 
correspondência informando os locais de aplicação de provas aos candidatos. Os locais de provas estarão 
disponíveis nos endereços eletrônicos dedalus.listaeditais.com.bre www.dedalusconcursos.com.br. É 
responsabilidade do candidato a verificação prévia dos locais de provas, quanto ao dia, local e horário de sua 
realização, inclusive a observância deretificações; 

11.9 O candidato que proceder a entrega de qualquer documentação via procurador, assume total responsabilidade 
pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de 
seurepresentante; 

11.10 A aprovação dos candidatos no presente Concurso Público cria direitos à nomeação, até o número de vagas 
colocadas no certame. Durante o período de validade do certame, a CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao 
interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade financeira e com o número de 
vagasexistentes; 

11.11 O candidato aprovado fica obrigado a submeter-se a perícia médica, que confirme a capacidade física e 
mental do mesmo para a posse e exercício do cargo de provimento específico a que se submeteu em 
ConcursoPúblico; 

11.12 O resultado final do concurso será homologado pelo Sr. Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS, publicado nos endereços eletrônicos da empresa DÉDALUS CONCURSOS 
dedalus.listaeditais.com.br ewww.dedalusconcursos.com.br; 

11.13 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço na empresa DÉDALUS CONCURSOS enquanto 
estiver participando do concurso. Após a homologação, o candidato deverá informar a atualização de 
endereço, e-mail e telefone, diretamente na CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DESALESÓPOLIS; 

11.14 Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seu 
endereço, e-mail etelefones; 

11.15 A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS e a empresa DÉDALUS 
CONCURSOS não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrente de: 

11.15.1 Endereço não atualizado; 
11.15.2 Endereço de difícil acesso; 
11.15.3 Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT por razões de 

fornecimento e/ou endereço errado docandidato; 

http://dedalus.listaeditais.com.br/
http://www.dedalusconcursos.com.br/
http://dedalus.listaeditais.com.br/
http://www.dedalusconcursos.com.br/
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11.15.4 Correspondência recebida por terceiros; 
11.16 A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS e a empresa DÉDALUS 

CONCURSOS, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações 
referentes a este Concurso Público e no que tange ao conteúdoprogramático; 

11.17 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas deste 
ConcursoPúblico; 

11.18 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de outro Edital; 
11.19 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções das penas cabíveis, a 

burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao 
Concurso Público, nos comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes da Prova, 
bem como, o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, e 
também o candidatoque: 

11.19.1 Apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se 
qualquertolerância; 

11.19.2 Não comparecer às provas seja qual for o motivoalegado; 
11.19.3 Não apresentar o documento que bem oidentifique; 
11.19.4 Ausentar-se da sala de aula sem o acompanhamento dofiscal; 
11.19.5 Ausentar-se do local antes de decorrida meia hora após do início dasprovas; 
11.19.6 Ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, 

semautorização; 
11.19.7 Desobedecer qualquer das regras estabelecidas neste Edital ou nos demais Editais a serem divulgados; 
11.19.8 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamentoindevido. 

11.20 A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos ou outras constatadas no decorrer do 
processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou admissão do candidato, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis; 

11.21 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE SALESÓPOLIS e a empresa DÉDALUS CONCURSOS, no que tange à realização deste 
ConcursoPúblico; 

11.22 A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS reserva-se o direito de anular o 
Concurso Público, bem como o de adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção 
dos procedimentos a ele relativos ou deledecorrentes; 

11.23 Integram este Edital os seguintesanexos: 
11.23.1 ANEXO I – CONTEÚDOPROGRAMÁTICO. 
11.23.2 ANEXO II – ATRIBUIÇÃO DO CARGO. 
11.23.3 ANEXO III – DETALHAMENTO DAS PROVASOBJETIVAS. 
11.23.4 ANEXO IV –CRONOGRAMA 

11.24 O presente Edital entra em vigor na data de suapublicação. 
 
 
 
E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente EDITAL 
DE ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO que será publicado resumidamente na imprensa oficial e na totalidade nos 
sites dedalus.listaeditais.com.br, camarasalesopolis.sp.gov.bre afixado no mural da CÂMARA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DESALESÓPOLIS. 

 
Salesópolis, 02 de Março de 2017. 

 
 
 

RODOLFO RODRIGUES MARCONDES 
 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS 

http://dedalus.listaeditais.com.br/
http://camarasalesopolis.sp.gov.br/
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ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 
PORTUGUÊS:  
Concordância verbal: identificação dos tempos e modos verbais, correspondência de formas verbais, conjugação verbal, 
flexão de verbos; oração: sujeito e predicado, posição do sujeito e predicado, concordância entre sujeito e predicado; sinais 
de pontuação: ponto, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão, vírgula, etc.; estrutura do 
sujeito: classificação do sujeito, casos de oração sem sujeito; dígrafos; substantivos, artigos, adjetivos, pronomes, 
advérbios: classificação e emprego; uso da crase; uso do por que; vícios de linguagem; objeto direto e indireto; 
Compreensão e interpretação de frases, palavras ou textos; 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES:  
Conhecimentos de assuntos relevantes de diversas áreas, tais como: atualidades, Brasil, Exterior, política, economia, 
esporte, turismo, sociedade, cotidiano, saúde, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento 
sustentável, segurança, artes e literatura e suas vinculações. História e geografia do Município, do Estado e do Brasil. 
 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL:  
Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de Salesópolis e Lei Orgânica do Município da Estância 
Turística de Salesópolis. 
 
MOTORISTA LEGISLATIVO - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Regras Gerais de Circulação: Normas Gerais de Circulação e Conduta; Sinalização de Trânsito; Dos Veículos; Registro e 
Licenciamento; Dos equipamentos obrigatórios; Dos Documentos de Porte Obrigatório; Da Habilitação; Das Penalidades; 
Medidas e Processo Administrativo; Das Infrações: A Sinalização de Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro e suas 
Alterações. Direção Defensiva: Direção Preventiva e Corretiva; Noções de Primeiros Socorros; Noções elementares de 
Mecânica. 
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ANEXO II – ATRIBUIÇÃO DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
 
 
MOTORISTA LEGISLATIVO 
Conduzir os veículos oficiais em todas as viagens solicitadas e determinadas pelos superiores hierárquicos, se necessário, 
até fora do Estado de São Paulo, verificando, diariamente, as condições de funcionamento antes de sua utilização. Zelar 
pela segurança dos passageiros, verificando o fechamento das portas e o uso de cinto de segurança. Observar as normas 
de trânsito, responsabilizando-se pelo pagamento de infrações de trânsito praticadas. Responsabilizar-se pelo 
abastecimento, zelar pela limpeza, pelo bom estado e uso dos veículos oficiais, observando e comunicando ao superior 
imediato/Diretoria, os períodos de revisão e manutenção preventiva dos veículos, bem como os pequenos reparos de 
urgência. Anotar em formulário próprio e manter atualizados todos os registros de uso e manutenção dos veículos oficiais 
e registrar, por escrito, qualquer avaria ou defeito detectado, assim como a necessidade de troca de pneus, óleo e outros, 
período de licenciamento, com antecedência. Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e 
fechado. Executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO III - DETALHAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 

Item CONCURSO PÚBLICO 

1 MOTORISTA LEGISLATIVO 

Nº de 
alternativas 

4 
(a, b, c, d) 

Nº total 
de 

questões 
40 

Conhecimentos Específicos: 20 questões - peso 3 pontos  
Língua Portuguesa: 10 questões - peso 2 pontos  
Legislação Municipal: 5 questões - peso 2 pontos  

Conhecimentos Gerais e Atualidades: 5 questões - peso 2 pontos  

Pontuação 
total na 
prova 

objetiva 

100 
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ANEXO IV - CRONOGRAMA 
 
 
 

 
 

ITEM ATIVIDADE DATA 

1 Início das Inscrições 02/03/2017 

2 Término das Inscrições 03/04/2017 

 
3 

Divulgação da Lista Provisória de candidatos com inscrições deferidas, com 
nomes, cargo e data de nascimento, na CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS e no endereço eletrônico 
dedalus.listaeditais.com.br 

05/04/2017 

 
4 

Deferimento das inscrições e convocação para a prova objetiva com locais e 
horários no quadro de avisos da CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS e no endereço eletrônico 
dedalus.listaeditais.com.br 

10/04/2017 

5 Realização das Provas Objetivas 30/04/2017 

 
6 

Divulgação dos gabaritos oficiais das Provas Objetivas no quadro de avisos da 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SALESÓPOLIS e no endereço eletrônico dedalus.listaeditais.com.br 

01/05/2017 

7 Resultado das Provas Objetivas 04/05/2017 

8 Convocação para Prova Prática para o cargo de Motorista Legislativo 09/05/2017 

9 Realização da Prova Prática para o cargo de Motorista Legislativo 11/05/2017 

10 Resultado da Prova Prática 11/05/2017 

11 Resultado final para fins de Homologação. 12/05/2017 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALESÓPOLIS 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 
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